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Direcção_Geral da Acção Social

Declaração
Deciara-sc, em conforrnidado com o disposto no esÌanrto aDro-

vado pclo Dccrsto-Lei n." 119/83, de 25 de Fevereiro, alteradoieú
Decreto-Lci n,o 402/85, de.-t] d9 Outubro, e.no ."g,r'Lln*to 

"pro-vado pcla Portaria n-.778/83, de 23 de Julho, que-sc procedcu ao
rcgrsto dotlniüvo da altcração cio artigo i.o dos'osatuios da insti-
ttlÇão particular do solidaricdade sociai abarrc idcntificada, rccã-
nhocida como p€ssos colootiva de utriidsdo pública-

A alteração dos ostetutôs foi aprovada otil a" Janeiro do 2000
pcla autoridado eclcsióstica compctente c o rcspectivo rcgisto foi
lavrado-pcio av€rbam€nto n.o 3 À inscriçâo n.o 31/90, a fi'. 79 do
hvro n." 4 das fundações dc soiidaricdade social, e considera_sc
eÍcctusdo crn 8 de.Junho de 200e tros termos do n.o2 do artigo l3.o
do rogulnmqllg acima citado.

Dos cstatutos consta, nomoadamcntê, o scguitrtc:

Dcnominação 
- Contro Social paroquial Âqua Viva dc

Alhadas-(antcriormotrtê dcnominado <ioatro Sdciat laroqui
al do Alhadao);

Scdo 
- freguesia dc Alhadas, Figucira cia Foz.

. 6_de Deuembro de 2000. - 
pela SuMirectora4aral, o Drcctor

dc Scrviços, António M. M. Teixeira 19-2_53SC
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